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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CODEMA 
 
PREZADO CONSELHEIRO (A) 

 
O Presidente do CODEMA, no uso das suas atribuições, convoca Vossa Senhoria para uma Reunião Plenária Ordinária 
Virtual do Conselho, a se realizar no próximo dia 10 de Junho de 2021, (QUINTA-FEIRA) com início às 13:00 (treze 
horas) no  app  google meet.  
 
1. Abertura pelo Presidente do CODEMA Patrocínio/MG 

 
 
 
2. Exame e aprovação das Atas da Reunião anteriores. 

 
 
2.1 - - Ata Codema da 3° Reunião Ordinária.  
 
 
3 - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA LICENÇAS AMBIENTAIS. 

 
 
3.1 – 9816/2021–EXPOCACCER-COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DO CERRADO LTDA – CNPJ: 

71.352.553/0002-32 - Avenida Marciano Pires n° 1293 - Licenciamento Ambiental Simplificada (LAS-CADASTRO). 
Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e tratamento de sementes, sob o código G-04-01-40. O parecer técnico opina pelo deferimento da 
concessão da Licença Ambiental Simplificada com o prazo de 05 (cinco) anos para o empreendimento Expocaccer- 
Cooperativa dos Cafeicultores do Cerrado LTDA, aliadas às condicionantes listadas no parecer técnico. 
 
 
3.2 – 21160/2019- EDSON DONIZETTI PEDROZA – Fazenda Campo Limpo – matrícula 65.504 – Licenciamento 

Ambiental Simplificada e Supressão de Vegetação Nativa. Cultura anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, sob o código G-01-03-1. Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, sob o código G-02-07-0. O parecer técnico opina pelo da concessão da Licença Ambiental 
Simplificada com o prazo de 05 (cinco) anos, e da Autorização para Intervenção Ambiental com Supressão de 18 árvores 
isoladas com prazo de 02 (dois) anos, para o empreendimento Fazenda Campo Limpo, aliadas ás condicionantes listadas 
no parecer técnico.                                                                                                                                     
 
 
3.3 – 15787/2020- GERALDO AFONSO CORTES – Fazenda Boqueirão – matriculas 49.275 e 49.276 – Licenciamento 

Ambiental Simplificada com Supressão de Árvores Isoladas. Cultura anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastores, exceto horticultura, sob o código G-01-03-1. Criação de bovinos, bubalinos, muares, ovinos e caprinos 
em regime extensivo, sob o código G-02-07-0. O parecer técnico opina pelo deferimento da concessão da Licença 
Ambiental Simplificada com prazo de 05 (cinco) anos e Autorização para corte de árvores isoladas com prazo de 02 (dois) 
anos, para o empreendimento Fazenda Boqueirão, aliadas ás condicionantes listadas no parecer técnico.  
 
 
3.4- 762946/2021- MUNICIPIO DE PATROCÍNIO - PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO – CNPJ: 

28.468.033/0001-26 – Licenciamento Ambiental Simplificada com Supressão de Árvores Isoladas. Alargamento e 
manutenção de vias rurais. O parecer técnico opina pelo deferimento da concessão da Licença Ambiental Simplificada 
com prazo de 05 (cinco) anos e Autorização para Corte de Árvores Isoladas com prazo de 02 (dois) anos para o 
empreendimento Prefeitura Municipal de Patrocínio, aliadas ás condicionantes listadas no parecer técnico. 
 
 
4. ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE 
 
 

4.1 Marcos Cezar Miaki, 28179/2018, licença nº 04, 05, 06 e Item 03 do Anexo II (PROGRAMA DE 
AUTOMONITORAMENTO DA LAC) N° 300/2020, alteração de condicionante nº 6. Opina pelo deferimento 
das condicionantes com algumas ressalvas listadas no parecer técnico. 
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5.  RECURSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO 
 
5.1 – PA. 27239/2019. AUTO DE INFRAÇÃO 858- LAZARO JORGE MARTINS, Rua Pedro Barbosa Victor n° 1886, 
Bairro São Francisco, o Parecer técnico opinou pelo indeferimento. 
 
 
5.2- PA. 13321/2019. AUTO DE INFRAÇÃO 590- URBANIZA COMERIO E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, Rodovia DF 
140, 6700, o Parecer técnico da secretaria opinou pelo indeferimento. 
 
 
5.3- PA. 18506/2020. AUTO DE INFRAÇÃO 872- GASPAR DOS REIS SOUZA, Rua Cesário Alvim n°1963, Bairro São 
Francisco, o Parecer técnico da secretaria opinou pelo indeferimento. 
 
 
5.4- PA. 13324/2021. AUTO DE INFRAÇÃO 591- URBANIZA COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, Rodovia DF 
140, 6700, o Parecer técnico da secretaria opinou pelo indeferimento. 
 
 
5.5- PA 13327/2021. AUTO DE INFRAÇÃO 646- URBANIZA COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, Rodovia DF 
140, 6700, o Parecer técnico da secretaria opinou pelo indeferimento. 
 
 
6. COMUNICADO DOS CONSELHEIROS E ASSUNTOS GERAIS 

 
 
 
 

 
 

Patrocínio, MG, 02 de Junho de 2021. 
 
 

Antônio Geraldo de Oliveira – 
PRESIDENTE 


